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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA
DEPARTAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS

COORDENAÇÃO GERAL DE PROGRAMAS AMBIENTAIS

  

Nota Técnica nº 134/2016/CGPA/DPE/SIHMI

Brasília, 06 de dezembro de 2016.

  

Referência: 59100.000214/201676

 

Assunto: Assessoramento na Análise dos Preços Unitários da Proposta Comercial no âmbito do RDC nº 05/2016

 

1. INTRODUÇÃO

O Ministério da  Integração Nacional celebrou com o Ministério da Defesa, Comissão Regional de Obras da 7ª Região
Militar do Exercito Brasileiro, o Plano de Trabalho nº 07.040.08.17.01.01 para a construção das Vilas Produtivas Rurais –
VPRs do Projeto de Integração do Rio São Francisco – PISF.

O Plano de Trabalho nº 07.040.08.17.01.01 foi instituído para a construção de 18 (dezoito) VPRs: Captação, Baixio dos
Grandes, Negreiros, Uri,  Pilões, Queimada Grande,  Salão, Descanso, Vassouras, Malícia,  Retiro,  Ipê,  Irapuá,  Jurema,
Bartolomeu, Quixeramobim, Zé Pedro e Lafaete.

A CRO/7,  em  função dos  constantes  atrasos da  empresa  contratada,  devolveu para  o MI o  encargo da  construção das
VPRs Retiro, Ipê, Irapuá, Jurema, Bartolomeu, Quixeramobim e Lafaete.

E por solicitação do MI, retirou também do Plano de Trabalho a construção de adutoras para a interligação da Rede de
Abastecimento D’Água das VPRs que ainda não haviam iniciado esses serviços, a saber: VPRs Captação, Negreiros, Uri,
Queimada Grande, Malícia e Pilões.

Neste contexto se  insere a necessidade para o MI da  Implantação das Redes de Abastecimento de Água das VPRs em
atendimento as exigências estabelecidas no âmbito do Projeto Ambiental Básico – PBA 08 –  relativo ao Programa de
Reassentamento  das  Populações  Rurais  residentes  às  margens  do  Eixo  dos  canais  do  Projeto  São  Francisco,  em
conformidade  com  as  condicionantes  ambientais  estabelecidas  na  Licença  de  Instalação  n°  925/2013,  emitida  pelo
IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

 

2. OBJETO

A presente Nota Técnica tem por objetivo assessorar a Comissão Permanente de Licitação – CPL quanto a análise dos
preços unitários da proposta comercial apresentada pelo Consórcio CPM/PEPAULO no âmbito do RDC nº 05/2016
“Implantação  da Rede  de Abastecimento  de Água  das Vilas Produtivas Rurais,  do Projeto  de  Integração  do Rio  São
Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional”.

Cabe destacar, que serão analisados, especificamente, os preços unitários constante da proposta da licitante e comparados
aos preços unitários do orçamento estimado por este MI.

 

3. HISTÓRICO

A  presente  demanda  surgiu  a  partir  do  Despacho  da  CoordenaçãoGeral  de  Programas  Ambientais  (Reg.  SEI
0402592), por meio do qual foi solicitado que fossem analisados os itens 7.31.1; 7.31.2; 7.32 e 7.33 do Edital RDC nº
05/2016 (Reg. SEI nº 0371838).
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4. MANIFESTAÇÃO TÉCNICA

O orçamento estimado pelo MI para a "Implantação da Rede de Abastecimento de Água das Vilas Produtivas Rurais, do
Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional”, possui data base de
junho de 2016 e valor de total de R$ 7.062.039,99 (sete milhões e sessenta e dois mil e trinta e nove reais e noventa e
nove centavos), (Reg. SEI nº 0371838), conforme o item 1.2 do Edital.

O  valor  global  ofertado  pelo  Consórcio  CPM/PEPAULO  é  de  R$  4.943.323,32  (quatro  milhões  e  novecentos  e
quarenta e três mil e trezentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos), conforme consta do Modelo 14  Carta de
apresentação da proposta de preços – Anexo 1 (Reg. SEI 0400433), correspondendo a 30,001% de desconto em relação
ao valor do orçamento de estimado pelo MI.

 

 

Para efeito de verificação, esta área técnica, analisou os custos unitários referentes aos estudos preliminares e projetos de
engenharia, custos indiretos e obras.

Na  tabela  1  é  apresentada  uma  comparação  entre  os  preços  unitários  referentes  a  estudos  preliminares  e  projetos  de
engenharia  estimados  pelo MI  e  os  preços  definidos  pelo Consórcio CPM/PEPAULO.  Conforme  a  tabela,  os  preços
definidos pelo Consórcio são menores do que os estabelecidos no Edital RDC nº 05/2016, apresentando um desconto de
30,001%.

 

Tabela 1 – Comparação entre Preços Unitários: Estudos Preliminares e Projetos de Engenharia
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Na tabela 2 é apresentada uma comparação entre os preços unitários referentes a custos indiretos estimados pelo MI e os
custos indiretos definidos pelo Consórcio CPM/PEPAULO. Na tabela, os preços definidos pelo Consórcio são menores do
que os estabelecidos no Edital RDC nº 05/2016, apresentando um desconto, em média, de 30%.

 

Tabela 2 – Comparação entre Custos Com Despesas Indiretas

 



07/12/2016 :: SEI / MI  0404758  Nota Técnica ::

https://sei.mi.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=706464&infra_sistema=10000010… 4/6

 

Na tabela 3 é apresentada uma comparação entre os preços unitários referentes a custos indiretos estimados pelo MI e os
custos  indiretos  definidos  pelo  Consórcio  CPM/PEPAULO.  Conforme  pode  ser  observado,  os  preços  definidos  pelo
Consórcio são menores do que os estabelecidos no Edital RDC nº 05/2016. Entretanto, os descontos apresentados pelo
Consórcio não são lineares.

 

Tabela 3 – Comparação entre Preços Unitários: Obra
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5. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTOS

Diante das considerações anteriores, constatase que os preços unitários da proposta comercial são menores do que os do
orçamento estimado pelo MI.

Contudo, observase, conforme estabelecido no item 7 da Manifestação Técnica, que os descontos não foram lineares,
dessa forma, considerase que Consórcio não atendeu todos os requisitos estabelecidos pelo Certame e dispositivos legais,
pois,  o  artigo  19,  parágrafo  3,  da  Lei  12.462/2011,  estabelece  que “No  caso  de  obras  ou  serviços  de  engenharia,  o
percentual  de  desconto  apresentado  pelos  licitantes  deverá  incidir  linearmente  sobre  os  preços  de  todos  os  itens  do
orçamento estimado constante do instrumento convocatório”.

Destacase  também,  que  o  Consórcio  CPM/PEPAULO  não  apresentou  o MODELO  16  –  Composição  de  Preços
Unitários, o Modelo 16A – Planilha de Composição de Preços de Obras Civis e o Modelo 16B – Planilha de Composição
de Preços da Equipe Técnica.

Recomendo o encaminhamento a Comissão Permanente de Licitação – CPL.

 

Max Valério Rodrigues Barbosa
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental

 

Ao Diretor DPE/SIHMI

1. De acordo.

2. Recomendo a aprovação da Nota Técnica 134/2016/CGPA/DPE/SIHMI e o encaminhamento à CPL. 
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(assinado eletronicamente)
ELIANEIVA DE QUEIROZ VIANA ODÍSIO
Coordenadora Geral de Programas Ambientais

  

Documento assinado eletronicamente por Max Valério Rodrigues Barbosa, Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, em 06/12/2016, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mi.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0404758 e o código CRC FC86832A.


